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PORTARIA N° 5.855/2020

HUMBERTO ZANIN0T0 MALDONADO Prefeito 
Municipal de Lucianópolis, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais e:

Considerando o disposto no artigo 4o, Parágrafo único da Lei n° 1.616 de 
03/04/2018;

RESOLVE.....................................................................................................................

Artigo 1o • Designar para compor o Conselho Municipal de Educação, os
membros, a saber:

I - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

TITULAR: ROGÉRIO JOAO MIGLIORINI, CPF: 368.374.308-58; RG: 42.442.319-4 
SUPLENTE: SIDINEIS RIBEIRO DA SILVA, CPF: 191.013.008-73; RG: 25.972.209-1

II * REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO

TITULAR: PAULO RICARDO DO AMARAL, CPF: 313.734.248-18; RG: 28.850.733-2 
SUPLENTE: APARECIDO DE FREITAS, CPF 341.296.278-30; RG: 42.442.351-0

III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

TITULAR: ROBERTA MARIA SABADIN DE MELO PIMENTA, CPF: 310.872.328-64; RG: 
32.855.279-X
SUPLENTE: CARLA IZABEL AMARO BROLIA, CPF: 261.687.048-76, RG: 25.247.279-2

IV - REPRESENTANTE DO CORPO DOCENTE DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

TITULAR: LUCIANI TAVARES MAIA, CPF: 251.151.768-07; RG: 25.354.926-7 
SUPLENTE: TELMA TABANEZ BONACI, CPF: 170.275.328-08; RG: 25.354.914-0

V - REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL

TITULAR: ANDREIA GAZARINI BERMEJO, CPF: 279.492.938-02; RG: 29.123.505-0 
SUPLENTE: FRANCIELE DIAS BALIEIRO, CPF: 361.049.718-14; RG: 42.526.709-X

Artigo 2o. -  O mandato dos membros acima será de dois anos, conforme dispõe 
artigo 6o, da Lei Municipal n°. 1.616/2018, contados a partir de 26/04/2020.

Artigo 3o. -  O desempenho da função de membro do Conselho Municipal de 
Educação não será remunerado, considerado relevante serviço prestado ao Município, conforme disposto 
no artigo 8o da Lei 1.616/2018.

Artigo 4o. -  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.
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